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Dispensa de Licenciamento Ambiental
nº 007-2019

Validade: 02/04/2020
Protocolo: 10.468/2019

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Fazenda Rio Grande, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes,
expede a presente Dispensa de Licença Ambiental à:

01 – IDENTIFICAÇÃO DO AUTORIZADO

Razão Social – Pessoa Jurídica/ Nome – Pessoa Física: IRMÃOS PELOZATO INCORPORADORA LTDA
CNPJ N° 18.195.472/0001-02

Endereço: Rua Curitiba, 1702

Bairro: Estados Município: Fazenda Rio Grande UF:PR Cep:83.820-000

02 – IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Razão Social – Pessoa Jurídica/ Nome – Pessoa Física: IRMÃOS PELOZATO INCORPORADORA LTDA

Tipo de empreendimento/atividade: Dispensa de Licenciamento Ambiental para fins de subdivisão de imóvel urbano.

Endereço: Rua Curitiba, 1702 esquina com Rua Rio Branco, 213 Bairro: Estados

Município: Fazenda Rio Grande Cep: 83.820-000

Corpo Hídrico do Entorno: *************** Bacia Hidrográfica: Iguaçu

Destino do Esgoto Sanitário: *************** Destino do Efluente Final: ***************

03 – REQUISITOS DA DISPENSA  AMBIENTAL

Detalhamento dos requisitos:

INFORMAÇÃO: 10.468/2019

INTERESSADO: IRMÃOS PELOZATO INCORPORADORA LTDA

MUNICÍPIO: Fazenda Rio Grande

ASSUNTO: RLA para Dispensa de Licenciamento Ambiental para fins de subdivisão de imóvel urbano

PARECER

Em atendimento ao processo administrativo nº 10.468/2019, referente ao Lote 06,   Quadra 24, Chácara Santa Maria, matrícula n°

60.904, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóvel - CRI de Fazenda Rio Grande/PR, de propriedade de IRMÃOS

PELOZATO INCORPORADORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 18.195.472/0001-02, localizado na Rua Curitiba, 1702, esquina com Rua

Rio Branco, 213 - Bairro Estados, Inscrição Imobiliária: 033.001.0222.001, constatou-se o interesse em subdividir o imóvel acima

mencionado, em 02 Lotes (Lote 06A e 06B),  atendendo ao que estabele o Art. 1° § 17 da RESOLUÇÃO SEMA nº 051/2009 -

Desmembramento de um lote urbano, quando comprovado que mesmo sendo parcelamento do solo trata-se de terreno consolidado

no perímetro urbano e já dotado de infra-estrutura. O objetivo desta solicitação é o desmembramento de lote urbano, para fins de

regularização junto ao Cartório de Registro de Imóvel - CRI de Fazenda Rio Grande/PR. Não cabe a este órgão ambiental a emissão

de anuência para parcelamento e/ou   subdivisão de imóvel urbano, devendo ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

Grande  em  consonância  ao  Plano  Diretor  Municipal  e  pela  COMEC –  Coordenação  da  Região  Metropolitana  de  Curitiba .  A

Secretaria Municipal do Meio Ambiente não se opõe quanto a unificação/subdivisão dos imóveis urbanos, visto que não possuem

óbices ambientais, devido a presença de vegetação nativa nos imóveis.

Fazenda Rio Grande, 02 de Abril de 2019.

Dispensa de Licenciamento Ambiental
nº 008-2019

Validade: 02/04/2020
Protocolo: 10.471/2019

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Fazenda Rio Grande, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes,
expede a presente Dispensa de Licença Ambiental à:

01 – IDENTIFICAÇÃO DO AUTORIZADO

Razão Social – Pessoa Jurídica/ Nome – Pessoa Física: C.M.S.G. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
CNPJ N° 31.477.040/0001-52

Endereço: Rua Seriema, 599

Bairro: Gralha Azul Município: Fazenda Rio Grande UF:PR Cep: 83.820-000

02 – IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Razão Social – Pessoa Jurídica/ Nome – Pessoa Física: C.M.S.G. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA

Tipo de empreendimento/atividade: Dispensa de Licenciamento Ambiental para fins de unificação/subdivisão de imóvel urbano.

Endereço: Rua Seriema, 621 e 599 Bairro: Gralha Azul

Município: Fazenda Rio Grande Cep: 83.820-000

Corpo Hídrico do Entorno: *************** Bacia Hidrográfica: Iguaçu

Destino do Esgoto Sanitário: *************** Destino do Efluente Final: ***************

03 – REQUISITOS DA DISPENSA  AMBIENTAL

Detalhamento dos requisitos:

INFORMAÇÃO: 10.471/2019

INTERESSADO: C.M.S.G. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA

MUNICÍPIO: Fazenda Rio Grande

ASSUNTO: RLA para Dispensa de Licenciamento Ambiental para fins de unificação/subdivisão de imóvel urbano

PARECER

Em atendimento ao processo administrativo nº 10.471/2019, referente aos Lotes 09 e 10,   Quadra 07, Parque Verde da Cascata,

matrículas n° 24.302 e 24.303, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóvel - CRI de Fazenda Rio Grande/PR, de

propriedade de C.M.S.G. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrito no CNPJ nº 31.477.040/0001-52, localizados na

Rua Seriema, 621 e 599 - Bairro Gralha Azul, Inscrição Imobiliária: 021.012.0566 e 021.012.0538, constatou-se o interesse em

unificar e  subdividir o imóvel acima mencionado, em 03 Lotes (Lote 09A1, Lote 09A2 e Lote 09A3),  atendendo ao que estabelece o

Art. 1° § 17 da RESOLUÇÃO SEMA nº 051/2009 - Desmembramento de um lote urbano, quando comprovado que mesmo sendo

parcelamento do solo trata-se de terreno consolidado no perímetro urbano e já dotado de infra-estrutura. O objetivo desta solicitação

é a unificação e o desmembramento de lote urbano, para fins de regularização junto ao Cartório de Registro de Imóvel - CRI de

Fazenda Rio Grande/PR. Não cabe a este órgão ambiental a emissão de anuência para parcelamento e/ou   subdivisão de imóvel

urbano, devendo ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande em consonância ao Plano Diretor Municipal e pela

COMEC – Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba.  A Secretaria Municipal  do Meio Ambiente não se opõe quanto a

unificação/subdivisão dos imóveis urbanos, visto que não possuem óbices ambientais, devido a presença de vegetação nativa nos

imóveis.

Fazenda Rio Grande, 02 de Abril de 2019.
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